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F A T O  R E L E V A N T E  

 

 

 

Em atendimento às disposições da Instrução CVM nº 358, de 03 de janeiro de 

2002, a Açúcar Guarani S.A (a “Companhia”), comunica a seus acionistas e ao 

mercado em geral que, de acordo com o disposto na Instrução CVM nº 384, de 17 de 

março de 2003, contratou o BANCO UBS PACTUAL S.A., sociedade anônima com 

sede no Estado do Rio de Janeiro, Cidade do Rio de Janeiro, Praia de Botafogo nº 501, 

5º e 6º andares, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0001-45, para exercer a 

função de formador de mercado de suas ações ordinárias (ACGU3) no âmbito da 

BOVESPA (“Market Maker”), pelo período de 6 (seis) meses, prorrogável 

automaticamente por iguais períodos caso não haja manifestação contrária de qualquer 

das partes, com o objetivo de fomentar a liquidez das referidas ações. A Companhia 

informa ainda que 49.315.412 (quarenta e nove milhões, trezentas e quinze mil, 

quatrocentas e doze) ações ordinárias se encontram em negociação no Novo Mercado da 

BOVESPA e que não celebrou qualquer contrato regulando o exercício do direito de 

voto ou a compra e venda de valores mobiliários de sua emissão com o formador de 

mercado. 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008. 
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